
Memorando 2.141/2025

De: Maica F. - PRE-COO-MTSF

Para: PRE-COO-MTSF - Gabinete da Vereadora Maica Tainara Soares Ferreira 

Data: 22/09/2025 às 09:34:40

Setores envolvidos:

PRE-COO-MTSF

projeto de decreto legislativo

 

 

_

Maica Tainara Soares Ferreira

CONCEDE COMENDA MÉRITO EM SEGURANÇA PÚBLICA DE CANGUÇU LUIS ROBERTO SOARES DE
OLIVEIRA PARA JARDEL FURTADO BANDEIRA

Anexos:
Homenagem_Jardel.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua General Osório, 979. Centro. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telefone: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.gov.br/

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025

Prezados Vereadores e Prezada Vereadora,

A Vereadora signatária, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Constituição
Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa, vem,
respeitosamente, apresentar o seguinte projeto de Decreto Legislativo, que visa à concessão
da Comenda Mérito em Segurança Pública de Canguçu Luis Roberto Soares de Oliveira para
JARDEL FURTADO BANDEIRA.

A Comenda Mérito em Segurança Pública de Canguçu Luis Roberto Soares de Oliveira será
concedida a pessoas ou órgãos de segurança pública de Canguçu que tenham se destacado por
serviços prestados à comunidade, conforme descrito em breve currículo.

Diante do exposto, requer a aquiescência dos nobres pares desta Casa para que, após sua
tramitação regular, este projeto de Decreto Legislativo seja devidamente aprovado.

Canguçu,22 de setembro de 2025.

MAICA TAINARA
Vereador da Bancada Partido dos Trabalhadores
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua General Osório, 979. Centro. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telefone: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.gov.br/

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

CONCEDE COMENDA MÉRITO EM
SEGURANÇA PÚBLICA DE CANGUÇU LUIS
ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA PARA
JARDEL FURTADO BANDEIRA.

JARDEL FURTADO BANDEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e
pela Resolução Nº 094, DE 22/12/2023 – Regimento Interno, e em conformidade com disposto
no Art. 20-A da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019,

FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria do Vereadora Maica Tainara
Soares Ferreira desta Casa e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedida Comenda Mérito em Segurança Pública de Canguçu Luis Roberto
Soares de Oliveira para JARDEL FURTADO BANDEIRA, por sua atuação dentro da área da
Segurança Pública de Canguçu.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES

Canguçu/RS

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA

Presidente

Registre-se e Publique-se.

MAICA TAINARA SOARES FERREIRA

Primeiro-Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua General Osório, 979. Centro. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telefone: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.gov.br/

Breve Histórico – Jardel Furtado Bandeira

Jardel Furtado Bandeira nasceu em 5 de março de 1979, no município de Morro Redondo,
sendo filho de Santa Furtado Bandeira e João Olavio da Silva Bandeira.

Oriundo de uma família humilde, desde cedo aprendeu valores como respeito, solidariedade
e união, que sempre nortearam sua vida pessoal e profissional.

Sua família foi e continua sendo um grande alicerce, oferecendo apoio constante em todas
as etapas de sua caminhada.

Realizou seus estudos até o ensino médio incompleto e iniciou sua trajetória profissional em
atividades que exigem dedicação e responsabilidade, atuando como vigilante e também
como auxiliar de depósito.

Nessas funções, sempre buscou desempenhar seu trabalho com comprometimento,
responsabilidade e honestidade, características que marcaram sua trajetória.

Ao longo dos anos, Jardel consolidou-se como alguém muito ligado à sua comunidade.
Sempre que possível, procurou ajudar o próximo, seja em pequenas ações cotidianas, seja
no apoio a iniciativas locais, mantendo o compromisso de contribuir para o bem-estar
coletivo. Sua vida é marcada pela simplicidade, pela vontade de servir e pelo desejo de fazer
a diferença, reafirmando diariamente os valores que recebeu de sua família e que leva
consigo em cada etapa de sua jornada.
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